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II — Pretendem os suffraglstas á manei- 
ra do notável artista e representante da 
Parahyba na Assembléa constituinte, Pedro 
Américo, afastar "do turbilhão das paixões 
políticas a parte serena e angélica do ge- 
hero humano ". Contrariamente aos, aeus 
desígnios estão actuando as novas leis. O 
decreto n. 16.273 d® 1923. creando o juizo 
de alistamento eleitoral, deu logar á insta 
lação de um cartorio, onde prepondera o 
elemento feminino, com seis senhoras, es- 
creventes juramentadas, que estão em plena 
convivência com todo o eleitorado do Dis- 
tricto Federal. 

E dispondo o art, 15, ! 3°. da lei nu- 
mero 17.526, de 10 de novembro de 1926, 
que servirão como secretários das mesas 
eieitoraes entre outros, qualquer "escreven- 
te juramentado designado pelo presidente e 
na falta destes um cidadão por eBe no- 
meado " entende-se que são também cida- 
dãos as escreventes juramentadas. Assim, 
por força da própria lei, tivemos nas ulti- 
mas eleições federaes desta capital, como 
secretaria de uma da» mesas eieitoraes, a 
escrevente juramentada da 7* pretoria cri- 
minal, D. Isabel Ottoni de Mendonça, que, 
apesar de impedida pdo preconceito de le- 
var ás urnas uma simples cédula eleitocal, 
poz-se em contacto- com o eleitorado e as- 
sumiu grande responsabilidade, podendo in- 
correr até na saneção da lei eleitoral, que 
no caso de infracção do seu art. 91 -v chega 
a impõr ao secretario- a pena de 1 a 4 aa- 
nos de prisão e perda de emprego se fôr 
fnnccionario publico. 

Para me servir das próprias expressões 
do Dr. Thomaz Rodrigues a quem pessoal- 
mente muito prezo, e que sá por muito 
respeito á mulher brasileira quer afastal-a 
das "inglórias Uictas políticas", ainda que 
se exhibissem " o chanfalho do policial, o 
punhal, o cacete ou o revólver do capanga 
assalariado" nâo poderia a "frágil" se- 
nhora escrevente abandonar o posto onde a 
collocou a própria lei. Se fosse simples- 
mente eleitora poderia, porém, comparecer 
ou não á reunião eleitoral, num psiz onde 
não é obrigatório o voto. 

Isento de paias constituclonaes e do pre- 
conceito que vê na política a desorganiza- 
ção da família, foi Ruy Barbosa grande 
propugnador da igualdade civil e política 
dos sexos, na celebre conferência sobre a 
questão social realizada no Tbeatro 'Lyrico 
em março de 1919. Bem sabia o exímio 
jurista que não méro capricho, mas as 
exigências econômicas arrancam era massa 
as mulheres do lar, era busca de meios de 
subsistência e que a estas collaboradoraa 
do homem na sua acção múltipla na vida 
não se pôde mais, sem flagrante injustiça, 
impõr restricções de direitos. A' intransi- 
gência dos moralistas, que vêem na emanci- 
pação política da mulher um factor de 
dissolução de costumes, pôde oppôr-se a 
opinião respeitável de publicistas eatholicos 
como Etienne Lamy, autor de La Fcmme 
de /X-wam e o padre Sertillanges, pro- 
fessor do Instituto Catholieo de Paris que, 
no seu livro Fémtnisme et Christianisme, 
apresenta-se ardoroso defensor da capaci- 
dade política- feminina. 

Com evidente injustiça refere-se o Sr. 
Thomaz Rodrigues a recente telegramraa 
transmittido pela United Press, contendo a 
affirmação de qne é devida á emancipação 
da mulher a diminuição da natalidade na 
Allemanba. Commentando o facto aliás 
não demonstrado, chega S. Ex. á con- 
clusão avançada, de que "Malthns, o cele- 
bre economista ingkz virá a ter na mu- 
lher moderna o melhor sustentaculo das 
suas idéas", sem attender á situação es- 
pecial da Aüemanha, dizimada -pela guerra, 
passando por uma crise tremenda, sem du- 

viagem a Itajahy, onde foram assistir á 
chegada de sua mãi, e também tomar 
parte nas festas commemorativa-s do ju- 
biléo da fundação da colonia Luiz Al- 
ves. 

— iFoi recebid-a com geral satisfação, 
pelos amigos e admiradores do Sr. mi- 
nistro da viação, a noticia de que virá 
passar alguns dias na sua fazenda, no» 
municipio de Blumenau. 

vida anmquíladora ao» seus elementos vf. 
taes ". 

Independente de ideaes feministas ou de 
progresso real do feminismo, consistente 
numa participação mais intensa da mulher, 
em trabalhos diversos, fóra do lar, sempre 
se tem, em grande porte, attribuido a 
causas voluntárias a baixa dos nascimen- 
tos. 

Já os romanos, por meio da lei Julia e 
Popa Popere a, instituíram vantagens para 
os casados com filhos, chegando a libertar 
da tutella dos agnados, as mulheres casa- 
das que tivessem tres ou mais filhos, as- 
sim como puniram os solteiros e os casa- 
dos sem filhos restringindo-Ihes os direi- 
tos 3 successão testamentaria. 

Montesquieu, quando ainda nem imagi- 
nadas podiam ser as ultimas conquistas d« 
feminismo, assim se expressava: 

Les fcmmelles d cs anitnemx ont à pm 
près une fécondité constante. Mais, dons 
1'cspèce humaine, la manière de pender, le 
caractère, les passions, les faníaisies, les 
capnees, 1'idée de conserver sa Wauté, 
1'embarras de la grossesse, celni d'une fa- 
mille trop nombreuse, troublent la propa- 
gation de milte maniires. (Esprit des Lois, 
L. XXIII. chap. /.) 

Lacasaagne, no seu antigo e conhecido li- 
vro — Peine de Mort et Criminaltté. —> 
affirma que entre quaai todo os povos, sal-, 
vo os chinezes e os japettezes e nas diffe- 
rentes classes sociaes, dá-se augmento cada 
ver mais accentuado do aborto criminoso, 
(pag. 91) o que se não pôde estranhar, 
tendo-se em vista, além de muitos outro» 
motivos, a intensa propaganda oriunda da 
França e da própria Allemaaha, super-po- 
voada outróra, em pról da prophylaxia anti- 
concepcional e do aborto. 

E' de 1898 o interessante estudo de Ar- 
sene Dumont, intitulado Natal.té et JX-- 
mocratie, onde é julgada voluntária a di- 
minuição (pag. 125) dos nascimentos na 
França, observada principalmente entre as 
classes elevadas que, por commodidade, por 
amor ao luxo e aos gozos procuram evi- 
tar a próle que pôde acarretar drfficuWa- 
des econômicas ou simples embaraços á vida 
em sociedade, com o indispensável compa- 
recimento ás festas e diversões variadas. 

Essas manifestações egoístas, em que col- 
laboram indivíduos de ambos os sexos, em 
prejuizo da propagação da especie, são 
attribuidas por Dnmoriea na excellente rao- 
nographia, — L'avortement — ao relaxa- 
mento da moral, ou melhor á immorali- 
dade e amoralidade. Affirma ainda 
Strauss, citado por Dumoriez, que tam- 
bém a miséria é grande faiseuse d'angcs. 

E a syphilis, o alcoolismo, as diversa» 
intoxicações não serão outros faetores não 
só do enfraquecimento como da diminuição 
da população? 

Diz Le Bon oa recente Psychologie des 
Tcmps Nouveaux que "não é somente a 
moralidade nas relações entre os povos que 
decaiu, mas também a dos cidadãos. A ar- 
madura moral foi mais on menos abalada 
em toda parte. Assistimos a uma verdadei- 
ra regressão da moralidade. E' sobretudo 
na Allemanha que este pbenotneno é no- 
tável. " (pags. 39 e 40). 

Não é, portanto, á emancipação civil e 
política das mulheres, mas á situação geral 
do mundo, sem directriz moral, dominado 
pelo egoísmo, varrido pdo sopro de lascivia 
dissolvente de que fala Tarde na Crimina- 
lidade Comparada, que se deve attribuir c 
progresso do vicio, do crime e do néo- 
malthusianismo. 

Sem se atemorizar pelos phantasmas do 
despovoamento da sôlo e da dissolução da 
família, esperamos que o Sr. Washington 
Luís, homem de largo descortino intelle- 
ctual, possuidor de idéas liberaes. seja o 
expoente máximo da lucta pelo reconheci- 
mento dos direitos politicos da mulher na 
Brasil, como o foi Wilson nos Estados Uni- 
dos e não tardará que a brilhante inicia- 
tiva do Sr. Juvenal Lamartine no Estado 
do Rio Crande do Norte triuraphe em toda 
a Republica. 

MVRTHES DE CAMPOS. 


